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GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

Nos termos da legislacdo previdenciaria, as empresas integrantes de Grupo
Econdmico respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes
dessa legislacéo.

DECADENCIA. SONEGACAO PREVIDENCIARIA

Constatada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, ou mesmo em casos
decorrentes de contribui¢des previdenciarias descontadas dos segurados e ndo
recolhidas, o prazo decadencial é contado de acordo com o artigo 173, | do
CTN.

RELATORIO DE REPRESENTANTES LEGAIS.

"A Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatorio de Representantes
Legais - RepLeg” ¢ a “Relacio de Vinculos - VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciério lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa." (Simula CARF n° 88).

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

ALIMENTO FORNECIDO IN NATURA. NAO INSCRITO NO PAT.

N&o deve incidir a contribuicdo previdenciaria quando a empresa fornece a
alimentacéo in natura, mesmo que ndo inscrita no PAT.

RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA DE OFICIO

Para fins de aplicacdo da penalidade mais benéfica ao contribuinte, as multas
de mora e por descumprimento de obrigacdo acessoria pela falta de declaracdo
em GFIP devem ser comparadas, de forma individualizada, com aquelas
previstas, respectivamente, nos art. 35 e 32 da Lei 8.212/91, com a redagéo
dada pela Lei 11.941/09.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
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 Período de apuração: 01/06/1997 a 30/11/2006
 GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
 Nos termos da legislação previdenciária, as empresas integrantes de Grupo Econômico respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes dessa legislação.
 DECADÊNCIA. SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
 Constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, ou mesmo em casos decorrentes de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados e não recolhidas, o prazo decadencial é contado de acordo com o artigo 173, I do CTN.
 RELATÓRIO DE REPRESENTANTES LEGAIS. 
 "A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa." (Súmula CARF n° 88).
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. 
 ALIMENTO FORNECIDO IN NATURA. NÃO INSCRITO NO PAT.
 Não deve incidir a contribuição previdenciária quando a empresa fornece a alimentação in natura, mesmo que não inscrita no PAT.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA DE OFÍCIO
 Para fins de aplicação da penalidade mais benéfica ao contribuinte, as multas de mora e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP devem ser comparadas, de forma individualizada, com aquelas previstas, respectivamente, nos art. 35 e 32 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 11.941/09.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para exonerar o crédito lançado decorrente da falta de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador, bem assim, para determinar a aplicação da retroatividade benigna mediante a comparação das multas previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da Lei 8.212/91.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário em face do Acórdão nº 02-23.171 � 6ª Turma da DRJ/BHE, fls. 573 a 585.
Trata de autuação referente a Contribuições Sociais Previdenciárias e, por sua precisão e clareza, utilizarei partes do relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Conforme os autos, trata-se de crédito da Seguridade Social (parte patronal) relativo a contribuições apuradas em ação fiscal na empresa, onde o lançamento do crédito foi subdividido no levantamentos discriminados por estabelecimento conforme se segue:
( ... )
O lançamento perfaz o total de R$ 398.791,00. A Notificação Fiscal de lançamento de Débito - NFLD foi lavrada em 03/09/2007, tendo a empresa sido cientificada da mesma em 11/09/2007, fls. 309.
A ação fiscal foi precedida do Mandado de Procedimento Fiscal nº 09360892F00 e seus complementares de fls. 232/236.
A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD foi lavrada em 03/09/2007, tendo a empresa sido cientificada da mesma em 11/09/2007, fls. 353.
Foi apresentada impugnação em 11/10/2007, fls. 359/387, acompanhada dos documentos de fls. 388/448, conforme sintetizado a seguir:
A defesa apresentada é tempestiva.
A inclusão dos sócios como coobrigados no pólo passivo da demanda é ilegal, pois não foi comprovado pela fiscalização a ocorrência de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, conforme o disposto no artigo 135, do Código Tributário Nacional.
A fiscalização, por constatar que a pessoa jurídica Erege Participações Ltda participa do capital social da impugnante, presumiu absurdamente a caracterização degrupo econômico, razão pela qual incluiu no lançamento como devedor solidária Erege Participações Ltda, e como co-responsáveis, os sócios da referida sociedade.
Operou-se a decadência do período anterior a setembro 2002 de lançamento correspondente deve ser julgado improcedente.
Foram desconsiderados documentos corretamente apresentados e a impugnante foi autuada a partir de mera presunção que afronta o ordenamento jurídico estabelecido, tendo a fiscalização a necessidade de comprovar suas suspeitas.
A desconsideração da contabilidade e a aplicação do método de aferição indireta não pode prosperar, pois as atividades executadas pela impugnante são itinerantes, os empregados são utilizados para atender várias contratantes e os registros de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias é centralizado no estabelecimento da matriz, conforme constatado pela fiscalização, assim, não é possível constituir um estabelecimento ou canteiro de obra, a fim de elaborar, distintamente, folha de pagamento para cada obra contratada.
O fato de não ter havido a inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT não desnatura o objetivo de contribuir para a melhoria ca situação alimentar de seus empregados, o que, inegavelmente, foi feito pela impugnante. Uma das rubricas encontradas pela fiscalização nas folhas de pagamento guarda total relação com um dos serviços mantidos pelo PAT, qual seja, fornecimento de alimentação �in natura� que são as �cestas básicas�.
Carece de razoabilidade a desconsideração do fornecimento de alimentação nos moldes do PAT para fins de fazer integrar o salário de contribuição, notadamente quando restou contabilizado, registrado em folhas de pagamento e não descontado dos empregados, o que demonstra a sanha arrecadatória do órgão previdenciário.
A comprovação da concessão do beneficio aos empregados pole ser feita através da declaração de recebimento pelos funcionários (documentos em anexo), documentação essa, não exigida e, portanto, não fiscalizada pelas autoridades fiscais.
A exigência da contribuição para o SAT prevista pela Lei 8.212/1991, está eivada de inconstitucionalidades uma vez que, não obstante a previsão constitucional para sua instituição, a norma em análise deixou de observar o princípio da tipicidade, indispensável para a válida instituição de tributos.
A fiscalização emitiu o Relatório Fiscal de Representações Fiscais para Fins Penais pela constatação, em tese, de ilícitos fiscais, o que não se coaduna com o Direito Penal vigente, pois a evidência sugerida pela lei exige comprovações irrefutáveis pautadas em documentação idônea, afastando presunções ou qualquer meio de prova indireta.
A formalização do Termo de Arrolamento de Bens não se justifica diante da arbitrariedade e atecnia do lançamento ora combatido. Além disso, o STF recentemente se pronunciou acerca da inconstitucionalidade do arrolamento de bens, devido ao fi to de que, durante o processo administrativo o lançamento ainda não é definitivo e, portanto, não é líquido, certo e exigível e encontra-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos previstos no CTN.
A multa tem caráter confiscatório e ofende a livre iniciativa atividade da impugnante, por cercear-lhe o direito de exercê-las (art. 5 °, XIII e 170 CF/88).
A aplicação de juros pela taxa Selic é ilegal, pois infringe o conceito jurídico e econômico de juros moratórios bem como o artigo 161 do Código Tributário Nacional.
Requer preliminarmente a exclusão do pólo passivo das pessoas físicas e jurídicas arroladas na autuação e, no mérito, o provimento da presente defesa para anular integralmente o Auto de Infração.
Diante dos argumentos e documentos apresentados pela defesa, notadamente os documentos denominados pela impugnante de �controle cesta básica�, o processo foi encaminhado à Auditora Fiscal notificante para análise e pronunciamento a respeito.
Na Informação Fiscal de fls. 454/455, a Auditora Fiscal seguintes informações relatadas em síntese:
- O contribuinte notificado juntou em sua defesa os documentos intitulados prestou as
�Controle Mensal Cesta básica� do período 05/2005 a 11/2006, fls. 402/448, e solicitados pelo Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD exibidos à fiscalização durante a ação fiscal.
- A planilha de fls. 459, demonstra as alterações que deverão ser procedidas no levantamento PAT - Alimentação do Trabalhador na modalidade cesta básica,
em decorrência dos novos documentos apresentados pela empresa em sua impugnação.
O resultado da diligência foi encaminhado à empresa impugnante, em 25/03/2009, juntamente com os documentos juntados pela fiscalização, fls. 4^4/459, que esclarecem a respeito da retificação procedida no levantamento PAT - Alimentação do Trabalhador.
Em 24/04/2009 o contribuinte apresentou aditamento à impugnação, fls. 544/549, onde faz considerações acerca da tempestividade da nova defesa e ratifica os argumentos apresentados em sua impugnação anterior.
Requer que a constituição do crédito seja considerada como efetiva em 17/07/2008, tendo em vista que a data do efetivo lançamento, tido como inequívoco e apresentado para discussão administrativa será quando da retificação do lançamento com as novas planilhas elaboradas pela fiscalização que datam de 17 de julho de 2008. Dessa forma, os valores anteriores a 17/07/2003 decaíram perdendo o Fisco o direito de constituí-los como exigíveis. Requer a extinção do crédito anterior à competência 07/2003 com fulcro |no inciso V do Código Tributário Nacional.
Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que assiste razão em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/06/1997 a 30/11/2006 
DECADÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA . APLICAÇÃO DOS PRAZOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ACRÉSCIMOS LEGAIS. DISCUSSÃO RELATIVA A INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE LEIS. NÃO CABIMENTO NO ÁMBITO ADMINISTRATIVO,
Após a publicação da Súmula Vinculante n° 8, do Supremo Tribunal Federal - STF, o lançamento do crédito previdenciário está sujeito aos prazos previstos no Código Tributário Nacional.
As contribuições previdenciárias e outras importâncias arrecadadas pela Receita Federal do Brasil, pagas com atraso, ficam sujeitas à cobrança de juros e multa de mora de caráter irrelevável.
Não cabe discussão no âmbito administrativo, de questionamentos quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, por se tratar de matéria cujo exame é restrito ao Poder Judiciário.
Impugnação Procedente cm Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
O interessado interpôs recurso voluntário às fls. 629 a 646, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações meritórias.
De imediato, vejo que a contenda diz respeito a lançamento referido a crédito da Seguridade Social (parte patronal) relativo a contribuições apuradas em ação fiscal na empresa, relacionados ao PAT, a contribuinte individual fora de folha e outras rubricas.
Em 07 de abril de 2021, esta turma de julgamento, na expectativa de julgar a lide, relacionada à correta aplicação do prazo decadencial, converteu o julgamento do processo em diligência, a fim de que a unidade de origem se manifeste sobre a representação fiscal para fins penais e também acerca da eventual existência de lançamento de crédito tributário decorrente de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados e não recolhidas na mesma ação fiscal, conforme os trechos da referida resolução, a seguir transcritos:
Destarte, no presente caso, temos que o lançamento se perfectibilizou com a ciência postal ocorrida em 11/09/2007 (fl.354/355). Verifica-se que há nos autos prova da antecipação do pagamento relativa ao crédito tributário lançado. Contudo, a decisão de piso aplicou contagem do prazo decadencial estabelecida pelo art. 173, I, do CTN, supostamente, pela existência de dolo, fraude ou simulação, por considerar que a autoridade notificante formulou Representação Fiscal para Fins Penais ao Ministério Público Federal, pela existência, em tese, dos crimes de apropriação indébita previdenciária.
De acordo com a Súmula CARF n° 106, existindo apropriação indébita, a contagem do prazo decadencial se dá pelo art. 173, I, do CTN, independentemente da existência de antecipação do pagamento. Reproduzo abaixo o teor da mencionada Súmula:
Súmula CARF n° 106
Caracterizada a ocorrência de apropriação indébita de contribuições previdenciárias descontadas de segurados empregados e/ou contribuintes individuais, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
Todavia, entendo que a simples existência da Representação Fiscal para Fins Penais, por si só, não autoriza adoção da regra de contagem do prazo decadencial prevista no art. 173, I, do CTN. A meu ver, é imprescindível que a autoridade fiscal descreva, pormenorizadamente, a situação fática com a subsunção à norma que tipifica a conduta de agir com dolo, fraude ou simulação.
Não localizei em apenso ao presente processo, a referenciada Representação Fiscal para Fins Penais, nem qualquer informação de que houve o lançamento de contribuições previdenciárias decorrentes de apropriação indébita previdenciária.
Assim sendo, para a correta aplicação do prazo decadencial, é imprescindível que seja juntada a Representação Fiscal para Fins Penais emitida na presente ação fiscal, e que a Unidade preparadora, responsável pelo controle do crédito tributário, manjfeste-se conclusivamente acerca da eventual existência de lançamento de crédito tributário decorrente de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados e não recolhidas na mesma ação fiscal.
Em resposta à solicitação de diligência, a unidade de origem, através da INFORMAÇÃO RFB/DEVAT/ECOA, informa que a referida representação fiscal foi formalizada através do processo de nº 13609.001108/2007-05, oriundo da NFLD nº 37.099.712-3, sendo que o referido crédito tributário foi extinto pelo pagamento.
Da Decadência
A recorrente alega a decadência do direito de o Fisco constituir o crédito tributário. Refuta o entendimento adotado pela decisão de piso, o qual não considerou decadente o período anterior a 11/09/2002.
Antes de se abordar especificamente a situações fáticas submetidas a julgamento, vale registar a mudança do prazo decadencial das contribuições previdenciárias ocorrida após o lançamento e antes do julgamento de primeira instância.
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.2i2, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°8.212/91 e o parágrafo único do art.5° do Decreto-lei n°
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4°, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5°do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1°do art.
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto- lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram tramitando sobre a matéria. E, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas deste Conselho.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Este CARF sumulou o entendimento acerca do que se entende por pagamento parcial. De acordo com a Súmula n° 99, considera-se que houve pagamento parcial quando os recolhimentos efetuados se referem à parcela remuneratória objeto do lançamento:
Súmula CARF n° 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Destarte, no presente caso, tem-se que o lançamento se perfectibilizou com a ciência postal ocorrida em 11/09/2007 (fl.354/355). Verifica-se que há nos autos prova da antecipação do pagamento relativa ao crédito tributário lançado. Contudo, a decisão de piso aplicou contagem do prazo decadencial estabelecida pelo art. 173, I, do CTN, supostamente, pela existência de dolo, fraude ou simulação, por considerar que a autoridade notificante formulou Representação Fiscal para Fins Penais ao Ministério Público Federal, pela existência, em tese, dos crimes de apropriação indébita previdenciária.
Considerando a informação fiscal, em resposta à diligência solicitada por esta turma de julgamento, onde foi caracterizada em tese, a existência dos crimes de apropriação indébita previdenciária, entendo que agiu correto o órgão julgador de primeira instância ao considerar, para fins de contagem do prazo decadencial, o art. 173, I, do CTN, pois, foi demonstrada a situação fática com a subsunção à norma que tipifica a conduta de agir com dolo, fraude ou simulação.
Assim sendo, deve ser mantida a decisão de piso no tocante à contagem do prazo decadencial.
Da utilização de presunção na atividade de lançar
Para a recorrente, a autuação e a imposição de severas penalidades com base em meras presunções afrontam o Ordenamento Jurídico estabelecido, emergindo clara e cristalina a necessidade da fiscalização comprovar suas suspeitas, abandonando a posição de tributar por indícios não suficientemente investigados, ilações despropositadas e presunções, com flagrante arbitrariedade.
Analisando os autos, mais especificamente o relatório fiscal e anexos, percebe-se que a fiscalização, de posse dos referidos elementos, cercou-se cercou de todos os indícios necessários e suficientes para a caracterização da responsabilidade da recorrente, no tocante à imposição tributária aplicada. No caso, não há que se falar em lançamento por presunção, pois o lançamento foi efetuado com base em elementos ...
Do Grupo Econômico - Responsabilidade Solidária
Cumpre salientar que o próprio sujeito passivo defende da imputação de responsabilidade solidária decorrente da caracterização de grupo econômico a outra empresa. A referida responsável solidária não apresentou recurso, carecendo a recorrente de interesse processual, uma vez que não pode defender interesse de terceiros.
No presente caso, restou configurada a existência de grupo econômico. De acordo com o relatório fiscal constante de outros lançamentos efetuados na mesma ação fiscal, a empresa Erege Participações Ltda detém 99% do capital social da empresa recorrente.
À toda evidência, a empresa Erege Participações Ltda exerce controle integral sobre as atividades e negócios da empresa controlada, ora recorrente, devendo, por força de lei, integrar o polo passivo do presente lançamento fiscal, na qualidade de responsável solidária.
Apesar dos argumentos da recorrente, os mesmos não serão analisados, pois caberia ao responsável solidário e não ao contribuinte, defender-se da solidariedade a ele imputada, conforme o entendimento sumulado deste CARF, através da súmula a seguir transcrita:
Súmula CARF nº 172
A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado
Alimentação in natura - Cestas Básicas
A recorrente foi autuada por não incluir na base de cálculo da contribuição previdenciária os valores referentes ao alimento in natura (cestas básicas) e sem estar inscrita no PAT, nos termos da Lei n. 6.321/76.
É pacífica a jurisprudência do Colendo STJ, no sentido de que o fornecimento do alimento in natura, mesmo sem a inscrição no PAT, não deve integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária, verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO reGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO.
INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
Caso em que se discute a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de auxílio- alimentação in natura, quando a empresa não está inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.
Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 5.810/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011) (grifo nosso)
Também é da jurisprudência daquele Superior Tribunal que a alimentação através de Tickets ou vales, não guardam qualquer diferença para com outra espécie, até mesmo, se pago o benefício em dinheiro. Abaixo segue o precedente:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE- ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
O valor concedido pelo empregador a título de vale- alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.
A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.
O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale- transporte do trabalhador, mercê de o benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010)
Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipa amente para que o trabalhador se alimente antes e ir ao rab lho, e não como uma base integrativa do salário, p rquanto este é decorrente do vínculo laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.
É que: (a) �o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho� (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; (d) �a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador, que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias�. (CARRAZZA, Roque Antônio. fls. 2583/2585, e-STJ).
Recurso especial provido.
(REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011)
Nesse diapasão, em 20 de dezembro de 2011, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou o Ato Declaratório n. 03/2011 autorizando �a dispensa de apresentação de contestação de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
Assim, quanto a este aspecto do lançamento deve ser dado provimento ao recurso
voluntário.
Da Relação de Co-Responsáveis
Argumenta a recorrente que os representantes legais da empresa foram incluídos na qualidade de co-responsáveis pelo crédito tributário. Todavia, diferentemente do entendimento da recorrente, os sócios não foram responsabilizados solidariamente, mas figuram no Relatório de Vínculos como mecanismo de controle, tendo conteúdo meramente informativo.
Neste sentido, este CARF já consolidou o entendimento de que:
Súmula CARF n° 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Desse modo, não merecem prosperar as alegações recursais.
Da modificação quanto à penalidade aplicada em razão do novo dispositivo legal
Neste item do recurso, considerando a legislação mais benéfica, introduzida através da MP 449, de 03 de dezembro de 2008, a contribuinte pugna pela revisão da autuação lavrada para que esta seja consoante com a nova redação trazida pela MP 449/08.
No que diz respeito à aplicação da anterioridade benéfica, entendo que assiste razão em parte á contribuinte, pois, na apuração do valor devido, deve ser acatada a retroatividade benigna a partir da comparação individualizada do quantum devido à época da ocorrência dos fatos geradores com o novo regramento introduzidos através das alterações na Lei 8.212/91, implementadas pela Lei nº 11.941/09.
Como razões de decidir, utilizo-me de parte dos argumentos exarados através do acórdão número 2201-008.973, desta turma de julgamento, datado de 09 de agosto de 2021, cujos trechos pertinentes, transcrevo a seguir:
Diante da inovação legislativa objeto da Lei 11.941/09, em particular em razão do que dispõe o inciso II do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), que trata da retroatividade da multa mais benéfica, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Receita Federal do Brasil manifestaram seu entendimento sobre a adequada aplicação das normas acima colacionadas, pontuando:
Portaria Conjunta PFGN;RFB n° 14/2009
(...)
Art. 3o A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4o e 5o do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei n° 8.212. de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.
§ 1o Caso as multas previstas nos 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei n° 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei n° 8.212. de 1991. coma redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009.
§ 2o A comparação na forma do caput deverá ser efetuada em relação aos processos conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os não-impugnados, os inscritos em Dívida Ativa da União e os ajuizados após a publicação da Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008.
Art. 4o O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei n° 11.941, de 2009, sobre as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, deverá ser comparado com o valor das multa de ofício previsto no art. 35-A daquela Lei, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009, e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, será reduzido àquele patamar.
Art. 5o Na hipótese de ter havido lançamento de ofício relativo a contribuições declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-á àquela prevista no art. 35 da Lei n° 8.212. de 1991, com a redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009.
Tais conclusões foram amplamente acolhidas no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o qual. ainda, sedimentou seu entendimento no sentido de que. embora a antiga redação dos artigos 32 e 35. da Lei n° 8.212. de 1991, não contivesse a expressão "lançamento de oficio", o fato de as penalidades serem exigidas por meio de Auto de Infração e NFLD não deixaria dúvidas acerca da natureza material de multas de ofício de tais exações.
No caso de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, para os fatos geradores contidos em sua vigência, entendo correta a imposição das duas penalidades previstas na legislação anterior, já que tutelam interesses jurídicos distintos, uma obrigação principal, de caráter meramente arrecadatório e outro instrumental, acessório. Naturalmente, em razão de alinhamento pessoal à tese majoritária desta Corte acerca da natureza material de multas de ofício de tais exações. entendo, ainda, como correto o entendimento de que, para fins de aplicação da retroatividade benigna, deve-se comparar o somatório das multas anteriores com a nova multa de ofício inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91.
Por outro lado. a exigência de ofício de contribuições devidas a Terceiros, em razão de sua natureza, para os fatos geradores contidos em sua vigência, ocorre apenas com a imputação da penalidade prevista na antiga redação do art. 35 da mesma Lei. Naturalmente, nestes casos, para fins de aplicação retroativa da norma eventualmente mais benéfica, caberia a comparação entre tal penalidades prevista anteriormente anteriores com a nova multa de oficio inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91.
Por fim. caso a exigência decorresse de aplicação de penalidade isolada por descumprimento de obrigação acessória (GFIP com dados não correspondentes), sem aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação principal, a retroatividade benigna seria aferidaa partir da comparação do valor apurado com base na legislação anterior e o que seria devido pela aplicação da nova norma contida no art. 32-A.
No caso específico de lançamentos associados por descumprimento de obrigação principal e acessória a manifestação reiterada dos membros deste Conselho resultou na edição da Súmula Carf n° 119, cujo conteúdo transcrevo abaixo:
Súmula CARF n° 119
No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
Contudo, tal enunciado de súmula foi cancelado, por unanimidade de votos, em particular a partir de encaminhamento neste sentido da Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, em reunião da 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais levada a termo no dia 06 de agosto de 2021. quando amparou a medida em manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional sobre a tema, que o incluiu em Lista de Dispensa de Contestai' e Recorrer (Art.2°, V, VII e §§ 3o a 8°. da Portaria PGFN N° 502/2016). o que se deu nos seguintes termos:
A jurisprudência do STJ acolhe, de fornia pacifica, a retroatividade benigna da regra do art. 35 da Lei n° 8.212. de 1991, com a redação dada pela Lei n° 11.941. de 2009. que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, em relação aos lançamentos de ofício. Nessas hipóteses, a Corte afasta a aplicação do art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte. O art. 35-A da Lei 8.212, de 1991. incide apenas em relação aos lançamentos de ofício (rectius: fatos geradores) realizados após a vigência da referida Lei n° 11.941, de 2009, sob pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.
Precedentes: Aslnt no REsp 1341733.-SC: REsp 1585929 SP. Aglnt no AREsp 941.577/SP, Aglnt no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp 1319947/SC, EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP, REsp 164S280/SP, AgRg no REsp 576.696/PR, AgRg no REsp 1216186/RS.
Referência: Nota SEI n° 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, Parecer SEI N° 11315/2020/ME
O referenciado Parecer SEI n° 11315/2020 trouxe, dentre outras, as seguintes considerações:
(...)
12. Entretanto, o STJ, guardião da legislação infraconstitucional, em ambas as suas turmas de Direito Público, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redação da Lei n° 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício.
13. Na linha de raciocínio sustentada pela Corte Superior de Justiça, anteriormente à inclusão do art. 35-A pela Lei n° 11.941. de 2009. não havia previsão de multa de ofício no art. 35 da Lei n° 8.212. de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redação primeva, nem na decorrente da Lei n° 11.941, de 2009 (fruto da conversão da Medida Provisória n°449, de 2008).
Vale ressaltar que o cancelamento da súmula Carf 119 ainda não foi publicado, o que. por expressa previsão regimental, exigiria a aplicação de seus termos por parte dos membros desta Turma. Entretanto, o cenário em que a súmula em tela foi editada se mostra
absolutamente incompatível com o verificado nesta data e, muito embora os termos da legislação que rege a matéria evidencie que a manifestação da PFGN acima citada não vincula a análise levada a teimo por este Colegiado. a despeito do entendimento pessoal deste Relator sobre o tema. estamos diante de um julgamento em segunda instância administrativa de litígio fiscal instaurado entre o contribuinte fiscalizado e a Fazenda Nacional, a qual já não mais demonstra interesse em discutir a forma de aplicação da retroatividade benigna contida na extinta Súmula 119.
Assim, ainda que não publicado o cancelamento da Súmula 119 e da não vinculação desta Turma ao Parecer SEI n° 11315/2020, a observação de tal manifestação da PGFN impõe-se como medida de bom senso, já que não parece razoável a manutenção do entendimento então vigente acerca da comparação das exações fiscais sem que haja. por parte do sujeito ativo da relação tributária, a intenção de continuar impulsionando a lide até que se veja integralmente extinto, por pagamento, eventual crédito tributário mantido. Ademais, neste caso. a manutenção da exigência evidenciaria mácula ao Princípio da Isonomia, já que restaria diferenciado o tratamento da mesma matéria entre o contribuinte que. como o recorrente, já teria sido autuado, e aqueles que estão sendo autuados nos procedimentos fiscais instaurados após a citada manifestação da Fazenda.
Portanto, necessário que seja avaliado o alcance da tal manifestação para fins de sua aplicação aos casos submetidos ao crivo desta Turma de julgamento.
Neste sentido, considerando que a própria representação da Fazenda Nacional já se manifestou pela dispensa de apresentação de contestação, oferecimento de contranazões e interposição de recursos, bem como recomenda a desistência dos já interpostos, para os períodos de apuração anteriores â alteração legislativa que aqui se discute (Lei n° 11.941. de 2009). deve-se aplicar, para os casos ainda não definitivamente julgados, os termos já delineados pela jurisprudência pacífica do STJ e, assim, apurar a retroatividade benigna a partir da comparação do quantum devido â época da ocorrência dos fatos geradores com o regramento contido no atual artigo 35 da lei .8.212/91, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20% mesmo em se tratando de lançamentos de ofício. Devendo-se aplicar a penalidade que alude art. 35-A da Lei n0 8.212, de 1991, que prevê a multa de. pelo menos, 75%, apenas aos fatos geradores posteriores ao início de sua vigência.
Por outro lado, no caso dos autos, deve-se destacar, ainda, que na vigência da legislação anterior, havia previsão de duas penalidades, uma de mora, esta já tratada no parágrafo precedente, e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória, esta prevista no art. 32, inciso IV, §§ 4o e 5o, em razão da não apresentação de GFIP ou apresentação com dados não correspondentes aos fatos geradores, imposições que. a depender o caso concreto, poderiam alcançar a alíquota de 100%, sendo certo que tal penalidade não foi objeto do citado Parecer SEI 11315/2020.
Como se viu, na nova legislação, que tem origem na MP 449/08, o art. 35 da lei 8.212/91 continuou a tratar de multa de mora pelo recolhimento em atraso, passando a exigir para as contribuições previdenciárias a mesma penalidade moratória prevista para os tributos fazendários (art. 61 da Lei 9.430/96). Por outro lado. a mesma MP 449 inseriu o art. 35-A na Lei 8.212/91, e. assim, da mesma fornia, passou a prever, tal qual já ocorria para tributos fazendários. penalidade a ser imputada nos casos de lançamento de ofício, em percentual básico de 75% (art. 44 da Lei 9.430/96).
Como a tese encampada pelo STJ é pela inexistência de multas de oficio na redação anterior do art. 35 da Lei 8.212/91, resta superado o entendimento deste Conselho Administrativo sobre a natureza de multa de ofício de tal exigência
Por outro lado. não sendo aplicável aos períodos anteriores à vigência da lei 11.941/09 o preceito contido no art. 35-A. a multa pelo descumprimento da obrigação acessória relativo à apresentação da GFIP com dados não correspondentes (declaração inexata), já não pode ser considerada incluída na nova penalidade de ofício, do que emerge a necessidade de seu tratamento de forma autônoma.
Assim, considerando a mesma regra que impõe a aplicação a fatos pretéritos da lei que comina penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração. conforme art. alínea "c", inciso II do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), e de rigor que haja comparação entre a multa pelo descumprimento de obrigação acessória amparada nos §§ 4o e 5o, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, com a nova penalidade por apresentação de declaração inexata, a saber, o art. 32-A da mesma Lei.
Assim, temos as seguintes situações:
- os valores lançados, de ofício, a título de multa de mora, sob amparo da antiga redação do art. 35 da lei 8.212/91, incidentes sobre contribuições previdenciárias declaradas ou não em GFIP e, ainda, aquela incidente sobre valores devidos a outras entidades e fundos (terceiros), para fins de aplicação da norma mais benéfica, deverão ser comparados com o que seria devido pela nova redação dada ao mesmo art. 35 pela Lei 11.941/09:
- os valores lançados, de forma isolada ou não. a título da multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4o e 5o, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicação da norma mais benéfica, deverão ser comparados com o que seria devido pelo que dispõe o art. o art. 32-A da mesma Lei:
Portanto, no caso em apreço, impõe-se afastar a aplicação do art. 35-A da Lei n° 8.212/91, devendo ser aplicada a retroatividade benigna a partir da comparação, de forma segregada, entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91. Já em relação â multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4o e 5o, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicação da norma mais benéfica, esta deverá ser comparada com o que seria devida a partir do art. art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
Da Taxa Selic
As multas proporcionais aplicadas em lançamento de ofício, por descumprimento a mandamento legal que estabelece a determinação do valor de tributo administrado pela Receita Federal do Brasil a ser recolhido no prazo legal, estão inseridas na compreensão do § 3° do artigo 61 da Lei n° 9.430/1996, sendo, portanto, suscetíveis à incidência de juros de mora à taxa Selic.
 Corroborando com o entendimento supra, essa matéria foi objeto da Súmula Vinculante n. 108:
Súmula CARF 108: Incidem juros moratórias, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Desse modo, não merecem prosperar alegações recursais quando relacionadas à aplicação da taxa SELIC..
Da Representação Fiscal para Fins Penais
A recorrente se insurge contra a Representação Fiscal para Fins Penais efetuada pela autoridade fiscal, todavia, esse tema não comporta maiores digressões por esta instância julgadora, em face da aplicação da Súmula CARF n° 28, que estabelece:
Súmula CARF n° 28:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Sem razão a recorrente.
No tocante às decisões administrativas apresentadas pela contribuinte, há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Quanto a entendimentos doutrinários, tem-se que, apesar dos valorosos ensinamentos que possam trazer aos autos, os mesmos não são normas da legislação tributária e, por conta disso, não são de seguimento obrigatório.
Conclusão
 Por todo o exposto e por tudo o que consta nos autos, conheço do presente recurso dar provimento parcial para exonerar o crédito lançado decorrente da falta de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador, bem assim, para determinar a aplicação da retroatividade benigna mediante a comparação das multas previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da Lei 8.212/91.
 (documento assinado digitalmente)
       Francisco Nogueira Guarita
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As decisGes administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos
de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justica ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntario para exonerar o crédito lancado decorrente da falta de inscri¢do no
Programa de Alimentacdo do Trabalhador, bem assim, para determinar a aplicacdo da
retroatividade benigna mediante a comparacdo das multas previstas na antiga e na nova redagédo
do art. 35 da Lei 8.212/91.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco
Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral
Azeredo (Presidente).

Relatério

O presente processo trata de recurso voluntario em face do Acérddo n® 02-23.171
— 62 Turma da DRJ/BHE, fls. 573 a 585.

Trata de autuacdo referente a Contribuicbes Sociais Previdenciarias e, por sua
precisdo e clareza, utilizarei partes do relatério elaborado no curso do voto condutor relativo ao
julgamento de 12 Instancia.

Conforme os autos, trata-se de crédito da Seguridade Social (parte patronal) relativo a
contribui¢des apuradas em acdo fiscal na empresa, onde o langamento do crédito foi
subdividido no levantamentos discriminados por estabelecimento conforme se segue:

(..)

O langamento perfaz o total de R$ 398.791,00. A Notificagdo Fiscal de langamento de
Débito - NFLD foi lavrada em 03/09/2007, tendo a empresa sido cientificada da mesma
em 11/09/2007, fls. 309.

A acio fiscal foi precedida do Mandado de Procedimento Fiscal n’ 09360892F00 e seus
complementares de fls. 232/236.

A Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD foi lavrada em 03/09/2007,
tendo a empresa sido cientificada da mesma em 11/09/2007, fls. 353.
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Foi apresentada impugnacdo em 11/10/2007, fls. 359/387, acompanhada dos
documentos de fls. 388/448, conforme sintetizado a seguir:

A defesa apresentada é tempestiva.

A incluséo dos sécios como coobrigados no pélo passivo da demanda é ilegal, pois ndo
foi comprovado pela fiscalizagdo a ocorréncia de atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo a lei, conforme o disposto no artigo 135, do Codigo Tributario
Nacional.

A fiscalizacdo, por constatar que a pessoa juridica Erege Participacdes Ltda participa do
capital social da impugnante, presumiu absurdamente a caracterizacdo degrupo
econdmico, razdo pela qual incluiu no langamento como devedor solidaria Erege
ParticipagOes Ltda, e como co-responsaveis, 0s socios da referida sociedade.

Operou-se a decadéncia do periodo anterior a setembro 2002 de langamento
correspondente deve ser julgado improcedente.

Foram desconsiderados documentos corretamente apresentados e a impugnante foi
autuada a partir de mera presuncdo que afronta o ordenamento juridico estabelecido,
tendo a fiscalizacdo a necessidade de comprovar suas suspeitas.

A desconsideragdo da contabilidade e a aplicagdo do método de aferi¢do indireta ndo
pode prosperar, pois as atividades executadas pela impugnante sdo itinerantes, 0s
empregados sdo utilizados para atender varias contratantes e os registros de todos os
fatos geradores de contribuicBes previdenciarias € centralizado no estabelecimento da
matriz, conforme constatado pela fiscalizacdo, assim, ndo é possivel constituir um
estabelecimento ou canteiro de obra, a fim de elaborar, distintamente, folha de
pagamento para cada obra contratada.

O fato de ndo ter havido a inscri¢do no Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT
ndo desnatura o objetivo de contribuir para a melhoria ca situacdo alimentar de seus
empregados, o que, inegavelmente, foi feito pela impugnante. Uma das rubricas
encontradas pela fiscalizacdo nas folhas de pagamento guarda total relagdo com um dos
servigos mantidos pelo PAT, qual seja, fornecimento de alimentagao “in natura” que sdo
as “cestas basicas”.

Carece de razoabilidade a desconsideracdo do fornecimento de alimentagdo nos moldes
do PAT para fins de fazer integrar o salério de contribuicdo, notadamente quando restou
contabilizado, registrado em folhas de pagamento e ndo descontado dos empregados, o
que demonstra a sanha arrecadatoria do érgdo previdenciario.

A comprovacdo da concessdo do beneficio aos empregados pole ser feita através da
declaracdo de recebimento pelos funcionarios (documentos em anexo), documentacdo
essa, ndo exigida e, portanto, ndo fiscalizada pelas autoridades fiscais.

A exigéncia da contribuicdo para o SAT prevista pela Lei 8.212/1991, esta eivada de
inconstitucionalidades uma vez que, ndo obstante a previsdo constitucional para sua
instituicdo, a norma em andlise deixou de observar o principio da tipicidade,
indispensavel para a valida instituicdo de tributos.

A fiscalizacdo emitiu o Relatério Fiscal de Representagdes Fiscais para Fins Penais pela
constatacdo, em tese, de ilicitos fiscais, 0 que ndo se coaduna com o Direito Penal
vigente, pois a evidéncia sugerida pela lei exige comprovagoes irrefutaveis pautadas em
documentacéo id6nea, afastando presungdes ou qualquer meio de prova indireta.

A formalizagdo do Termo de Arrolamento de Bens ndo se justifica diante da
arbitrariedade e atecnia do lancamento ora combatido. Além disso, 0 STF recentemente
se pronunciou acerca da inconstitucionalidade do arrolamento de bens, devido ao fi to
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de que, durante o processo administrativo o langamento ainda ndo é definitivo e,
portanto, nao é liquido, certo e exigivel e encontra-se com sua exigibilidade suspensa,
nos termos previstos no CTN.

A multa tem carater confiscatdrio e ofende a livre iniciativa atividade da impugnante,
por cercear-lhe o direito de exercé-las (art. 5 °, XIll e 170 CF/88).

A aplicagdo de juros pela taxa Selic é ilegal, pois infringe o conceito juridico e
econdmico de juros moratdrios bem como o artigo 161 do Cédigo Tributario Nacional.

Requer preliminarmente a exclusdo do pélo passivo das pessoas fisicas e juridicas
arroladas na autuacdo e, no mérito, o provimento da presente defesa para anular
integralmente o Auto de Infracéo.

Diante dos argumentos e documentos apresentados pela defesa, notadamente os
documentos denominados pela impugnante de “controle cesta basica”, o processo foi
encaminhado a Auditora Fiscal notificante para analise e pronunciamento a respeito.

Na Informacéo Fiscal de fls. 454/455, a Auditora Fiscal seguintes informagdes relatadas
em sintese:

- O contribuinte notificado juntou em sua defesa os documentos intitulados prestou as

“Controle Mensal Cesta basica” do periodo 05/2005 a 11/2006, fls. 402/448, e
solicitados pelo Termo de Intimagdo para Apresentacdo de Documentos - TIAD
exibidos a fiscalizagdo durante a ag&o fiscal.

- A planilha de fls. 459, demonstra as alteracBes que deverdo ser procedidas no
levantamento PAT - Alimenta¢do do Trabalhador na modalidade cesta béasica,

em decorréncia dos novos documentos apresentados pela empresa em sua impugnag&o.

O resultado da diligéncia foi encaminhado a empresa impugnante, em 25/03/2009,
juntamente com os documentos juntados pela fiscalizacéo, fls. 4*4/459, que esclarecem
a respeito da retificacdo procedida no levantamento PAT - Alimentagdo do Trabalhador.

Em 24/04/2009 o contribuinte apresentou aditamento a impugnacao, fls. 544/549, onde
faz consideracfes acerca da tempestividade da nova defesa e ratifica os argumentos
apresentados em sua impugnacéo anterior.

Requer que a constituicdo do crédito seja considerada como efetiva em 17/07/2008,
tendo em vista que a data do efetivo langamento, tido como inequivoco e apresentado
para discussdo administrativa serd quando da retificacdo do lancamento com as novas
planilhas elaboradas pela fiscalizacdo que datam de 17 de julho de 2008. Dessa forma,
os valores anteriores a 17/07/2003 decairam perdendo o Fisco o direito de constitui-los
como exigiveis. Requer a extin¢do do crédito anterior a competéncia 07/2003 com
fulcro |no inciso V do Cdédigo Tributario Nacional.

Ao analisar a impugnacédo, o orgao julgador de 12 instancia, decidiu que assiste
razdo em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

Assunto: Contribui¢fes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuracdo: 01/06/1997 a 30/11/2006

DECADENCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRAZO PREVISTO NA
LEGISLACAO PREVIDENCIARIA . APLICACAO DOS PRAZOS DO
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. ACRESCIMOS LEGAIS.
DISCUSSAO RELATIVA A  INCONSTITUCIONALIDADE E
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ILEGALIDADE DE LEIS. NAO CABIMENTO NO AMBITO
ADMINISTRATIVO,

Ap0s a publicacdo da Sumula Vinculante n° 8, do Supremo Tribunal Federal -
STF, o lancamento do crédito previdenciario esta sujeito aos prazos previstos
no Cédigo Tributario Nacional.

As contribuicBes previdenciarias e outras importancias arrecadadas pela
Receita Federal do Brasil, pagas com atraso, ficam sujeitas a cobranca de juros
e multa de mora de carater irrelevavel.

N&o cabe discussdo no ambito administrativo, de questionamentos quanto a
inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, por se tratar de matéria cujo exame
é restrito ao Poder Judiciario.

Impugnacéo Procedente cm Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O interessado interpds recurso voluntério as fls. 629 a 646, refutando os termos do
lancamento e da deciséo de piso.

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche 0s demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegacdes meritorias.

De imediato, vejo que a contenda diz respeito a langcamento referido a crédito da
Seguridade Social (parte patronal) relativo a contribui¢fes apuradas em acgéo fiscal na empresa,
relacionados ao PAT, a contribuinte individual fora de folha e outras rubricas.

Em 07 de abril de 2021, esta turma de julgamento, na expectativa de julgar a lide,
relacionada a correta aplicacdo do prazo decadencial, converteu o julgamento do processo em
diligéncia, a fim de que a unidade de origem se manifeste sobre a representacao fiscal para fins
penais e também acerca da eventual existéncia de lancamento de crédito tributario decorrente de
contribuicbes previdenciarias descontadas dos segurados e ndo recolhidas na mesma acéo fiscal,
conforme os trechos da referida resolugéo, a seguir transcritos:

Destarte, no presente caso, temos que o langcamento se perfectibilizou com a ciéncia
postal ocorrida em 11/09/2007 (fl.354/355). Verifica-se que ha nos autos prova da
antecipacdo do pagamento relativa ao crédito tributario langado. Contudo, a deciséo de
piso aplicou contagem do prazo decadencial estabelecida pelo art. 173, I, do CTN,
supostamente, pela existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, por considerar que a
autoridade notificante formulou Representacdo Fiscal para Fins Penais ao Ministério
Publico Federal, pela existéncia, em tese, dos crimes de apropriacdo indébita
previdenciaria.

De acordo com a Simula CARF n° 106, existindo apropriacdo indébita, a contagem do
prazo decadencial se da pelo art. 173, I, do CTN, independentemente da existéncia de
antecipagdo do pagamento. Reproduzo abaixo o teor da mencionada Simula:
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Slimula CARF n° 106

Caracterizada a ocorréncia de apropriacdo indébita de contribuicbes previdenciarias
descontadas de segurados empregados e/ou contribuintes individuais, a contagem do
prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.

Todavia, entendo que a simples existéncia da Representagdo Fiscal para Fins Penais, por
si s, ndo autoriza adogdo da regra de contagem do prazo decadencial prevista no art.
173, I, do CTN. A meu ver, é imprescindivel que a autoridade fiscal descreva,
pormenorizadamente, a situagdo fatica com a subsuncdo a norma que tipifica a conduta
de agir com dolo, fraude ou simulacéo.

Néo localizei em apenso ao presente processo, a referenciada Representacdo Fiscal para
Fins Penais, nem qualquer informacdo de que houve o lancamento de contribuicdes
previdenciarias decorrentes de apropriacdo indébita previdenciaria.

Assim sendo, para a correta aplicacdo do prazo decadencial, é imprescindivel que seja
juntada a Representacdo Fiscal para Fins Penais emitida na presente agéo fiscal, e que a
Unidade preparadora, responsavel pelo controle do crédito tributario, manjfeste-se
conclusivamente acerca da eventual existéncia de langcamento de crédito tributério
decorrente de contribuigdes previdenciarias descontadas dos segurados e ndo recolhidas
na mesma acao fiscal.

Em resposta a solicitacdo de diligéncia, a unidade de origem, através da
INFORMAGCAO RFB/DEVAT/ECOA, informa que a referida representagdo fiscal foi
formalizada através do processo de n® 13609.001108/2007-05, oriundo da NFLD n° 37.099.712-
3, sendo que o referido crédito tributario foi extinto pelo pagamento.

Da Decadéncia

A recorrente alega a decadéncia do direito de o Fisco constituir o crédito
tributario. Refuta o entendimento adotado pela decisdo de piso, o0 qual ndo considerou decadente
o0 periodo anterior a 11/09/2002.

Antes de se abordar especificamente a situacdes faticas submetidas a julgamento,
vale registar a mudanca do prazo decadencial das contribuicGes previdenciarias ocorrida ap6s o
lancamento e antes do julgamento de primeira instancia.

Nas sessbes plendrias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.2i2, de 24/07/91 e editou a Simula Vinculante n°® 08. Seguem transcricdes:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°8.212/91 e o paragrafo
Unico do art.5° do Decreto-lei n°

1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributério, invadiram conteido
material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislacdo anterior, com
seus prazos quinquenais de prescricdo e decadéncia e regras de fluéncia, que ndo
acolhem a hipédtese de suspensdo da prescri¢do durante o arquivamento administrativo
das execugdes de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como 0s demais
tributos, as contribuicbes de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos
150, § 4°, 173 e 174 do CTN.
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Diante do exposto, conhego dos Recursos Extraordinarios e lhes nego provimento, para
confirmar a proclamada

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violacdo do art. 146, IlI, b,
da Constituicdo, e do pardgrafo Unico do art. 5°do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao §
1°do art.

18 da Constituicdo de 1967, com a redacdo dada pela Emenda Constitucional 01/69.
E como voto.
Sumula Vinculante n° 08:

”S3o inconstitucionais os paragrafo unico do artigo 5° do Decreto- lei 1569/77 e 0s
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario”.

Os efeitos da Sumula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da Constituicdo Federal,
regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por provocacdo, mediante
decisdo de dois tercos dos seus membros, apos reiteradas decisdes sobre matéria
constitucional, aprovar simula que, a partir de sua publicacdo na imprensa oficial, tera
efeito vinculante em relacdo aos demais 6rgdos do Poder Judiciario e a administracdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluido pela Emenda
Constitucional n°® 45, de 2004).

Lein® 11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituicdo Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, disciplinando a edicdo, a revisdo e o cancelamento de enunciado de
sumula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

Art. 20 O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou por provocagdo, apos
reiteradas decisdes sobre matéria constitucional, editar enunciado de simula que, a
partir de sua publicacdo na imprensa oficial, tera efeito vinculante em relagcdo aos
demais 6rgdos do Poder Judicidrio e a administracdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua revisdo ou
cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 10 O enunciado da simula terd por objeto a validade, a interpretagdo e a eficacia de
normas determinadas, acerca das quais haja, entre érgdos judiciarios ou entre esses e a
administracdo publica, controvérsia atual que acarrete grave inseguranca juridica e
relevante multiplicagéo de processos sobre idéntica questdo.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar
qual regra de decadéncia prevista no Cddigo Tributario Nacional - CTN se aplicar ao caso
concreto.

O Superior Tribunal de Justica firmou entendimento no sentido da
imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial
do artigo 150, 84° do CTN; caso contrério, aplica-se o artigo 173, | do CTN que transfere o
termo a quo de contagem para o0 exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituido. Também atribuiu status de repetitivos a todos 0s processos que se encontram
tramitando sobre a matéria. E, por forca do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF,
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aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisdo deve ser reproduzida nas turmas
deste Conselho.

Art. 62-A. As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cédigo
de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no &mbito do CARF.

Este CARF sumulou o entendimento acerca do que se entende por pagamento
parcial. De acordo com a Sumula n° 99, considera-se que houve pagamento parcial quando os
recolhimentos efetuados se referem a parcela remuneratoria objeto do langcamento:

Simula CARF n° 99: Para fins de aplicagdo da regra decadencial prevista no art. 150, §
4°, do CTN, para as contribui¢Bes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha sido
incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infracéo.

Destarte, no presente caso, tem-se que o lancamento se perfectibilizou com a
ciéncia postal ocorrida em 11/09/2007 (fl.354/355). Verifica-se que h& nos autos prova da
antecipacdo do pagamento relativa ao crédito tributario lancado. Contudo, a decisdo de piso
aplicou contagem do prazo decadencial estabelecida pelo art. 173, I, do CTN, supostamente, pela
existéncia de dolo, fraude ou simulacdo, por considerar que a autoridade notificante formulou
Representacdo Fiscal para Fins Penais ao Ministério Publico Federal, pela existéncia, em tese,
dos crimes de apropriacdo indébita previdenciéria.

Considerando a informacéo fiscal, em resposta a diligéncia solicitada por esta
turma de julgamento, onde foi caracterizada em tese, a existéncia dos crimes de apropriagdo
indébita previdenciaria, entendo que agiu correto o 6rgao julgador de primeira instancia ao
considerar, para fins de contagem do prazo decadencial, o art. 173, I, do CTN, pois, foi
demonstrada a situacdo fatica com a subsuncdo a norma que tipifica a conduta de agir com dolo,
fraude ou simulacgéo.

Assim sendo, deve ser mantida a decisdo de piso no tocante a contagem do prazo
decadencial.

Da utilizacdo de presuncdo na atividade de lancar

Para a recorrente, a autuacdo e a imposicéo de severas penalidades com base em
meras presuncdes afrontam o Ordenamento Juridico estabelecido, emergindo clara e cristalina a
necessidade da fiscalizagdo comprovar suas suspeitas, abandonando a posicdo de tributar por
indicios ndo suficientemente investigados, ilacbes despropositadas e presuncdes, com flagrante
arbitrariedade.

Analisando os autos, mais especificamente o relatério fiscal e anexos, percebe-se
que a fiscalizacdo, de posse dos referidos elementos, cercou-se cercou de todos os indicios
necessarios e suficientes para a caracterizacdo da responsabilidade da recorrente, no tocante a
imposicdo tributaria aplicada. No caso, ndo ha que se falar em lancamento por presuncéo, pois o
lancamento foi efetuado com base em elementos ...
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Do Grupo Econémico - Responsabilidade Solidaria

Cumpre salientar que o proprio sujeito passivo defende da imputacdo de
responsabilidade solidaria decorrente da caracterizacdo de grupo econémico a outra empresa. A
referida responsavel solidaria ndo apresentou recurso, carecendo a recorrente de interesse
processual, uma vez que ndo pode defender interesse de terceiros.

No presente caso, restou configurada a existéncia de grupo econdémico. De acordo
com o relatério fiscal constante de outros lancamentos efetuados na mesma acdo fiscal, a
empresa Erege Participacdes Ltda detém 99% do capital social da empresa recorrente.

A toda evidéncia, a empresa Erege ParticipacBes Ltda exerce controle integral
sobre as atividades e neg6cios da empresa controlada, ora recorrente, devendo, por forca de lei,
integrar o polo passivo do presente lancamento fiscal, na qualidade de responsavel solidéria.

Apesar dos argumentos da recorrente, oS mesmos ndo serdo analisados, pois
caberia ao responsavel solidario e ndo ao contribuinte, defender-se da solidariedade a ele
imputada, conforme o entendimento sumulado deste CARF, através da simula a seguir
transcrita:

Simula CARF n° 172

A pessoa indicada no langamento na qualidade de contribuinte ndo possui legitimidade
para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributério langado

Alimentacdo in natura - Cestas Bésicas

A recorrente foi autuada por ndo incluir na base de célculo da contribuicao
previdenciaria os valores referentes ao alimento in natura (cestas basicas) e sem estar inscrita no
PAT, nos termos da Lei n. 6.321/76.

E pacifica a jurisprudéncia do Colendo STJ, no sentido de que o fornecimento do
alimento in natura, mesmo sem a inscricdo no PAT, ndo deve integrar a base de calculo da
Contribuicdo Previdenciéria, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO reGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. AL|MENTA(;A9 FORNECIDA PELO
EMPREGADOR. PAGAMENTO IN NATURA. NAO INCIDENCIA DA
TRIBUTACAO.

INSCRICAO NO PAT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SUMULA 83/STJ.

Caso em que se discute a incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre as verbas
recebidas a titulo de auxilio- alimentacéo in natura, quando a empresa ndo esta inscrita
no Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT.

A jurisprudéncia desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxilio-alimentagdo in
natura ndo sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por ndo possuir natureza
salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentagdo do
Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Secdo, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
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Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AREsp 5.810/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONGCALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011) (grifo nosso)

Também é da jurisprudéncia daquele Superior Tribunal que a alimentacdo através de
Tickets ou vales, ndo guardam qualquer diferenca para com outra espécie, até mesmo,
se pago o beneficio em dinheiro. Abaixo segue o precedente:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, Ill, A, DA CF/88.
TRIBUTARIO~E ADMINISTRATIVO. VALE- ALIMENTACAO. PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUICAO

PREVIDENCIARIA. NAO-INCIDENCIA.

O valor concedido pelo empregador a titulo de vale- alimentacdo ndo se sujeita a
contribuigdo previdenciaria, mesmo nas hipéteses em que o referido beneficio é pago
em dinheiro.

A exegese hodierna, consoante a jurisprudéncia desta Corte e da Excelsa Corte, assenta
que o contribuinte é sujeito de direito, e ndo mais objeto de tributacéo.

O Supremo Tribunal Federal, em situacdo anédloga, concluiu pela inconstitucionalidade
da incidéncia de contribuicdo previdenciéria sobre o valor pago em espécie sobre o
vale- transporte do trabalhador, mercé de o beneficio ostentar nitido carater
indenizatorio. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em
10.03.2010, DJe 14.05.2010)

Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeicdo antecipa amente para que o
trabalhador se alimente antes e ir ao rab lho, e ndo como uma base integrativa do
salario, p rquanto este é decorrente do vinculo laboral do trabalhador com o seu
empregador, e é pago como contraprestagdo pelo trabalho efetivado.

E que: (a) "o pagamento in natura do auxilio-alimentacéo, vale dizer, quando a propria
alimentacdo é fornecida pela empresa, ndo sofre a incidéncia da contribuigdo
previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial, esteja 0 empregador inscrito, ou néo,
no Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo
ou convengdo coletiva de trabalho” (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o beneficio de que se cuida em
moeda, ndo afeta o seu carater ndo salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na
assentada de 10.03.2003, em caso analogo (...), concluiu que é inconstitucional a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre o vale-transporte pago em pecunia, ja
que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o beneficio natureza indenizatéria’;
(d) ”a remuneragdo para o trabalho ndo se confunde com o conceito de salario, seja
direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas ndo sdo remuneratorias, ou
seja, ndo representam contraprestacdes, ainda que em bens ou servicos, do trabalho, por
matuo consenso das partes. As vantagens atribuidas aos beneficiarios, longe de
tipificarem compensacgdes pelo trabalho realizado, sdo concedidas no interesse e de
acordo com as conveniéncias do empregador. (...) Os beneficios do trabalhador, que ndo
correspondem a contraprestagdes sinalagmaticas da relacdo existente entre ele e a
empresa ndo representam remuneracdo do trabalho, circunstancia que nos reconduz a
proposicéo, acima formulada, de que ndo integram a base de célculo in concreto das
contribuigdes previdenciarias”. (CARRAZZA, Roque Antbnio. fls. 2583/2585, e-STJ).

Recurso especial provido.
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(REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

Rel. p/ Acorddo Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010,
DJe 10/05/2011)

Nesse diapasdo, em 20 de dezembro de 2011, a propria Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional editou o Ato Declaratério n. 03/2011 autorizando “a dispensa de apresentacao
de contestacdo de interposicdo de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos, desde
que inexista outro fundamento relevante: ‘nas ag¢Oes judiciais que visem obter a declaragéo de
que sobre o pagamento in natura do auxilio-alimentacdo ndo ha incidéncia de contribuicio
previdenciaria”.

Assim, quanto a este aspecto do langcamento deve ser dado provimento ao recurso
voluntario.
Da Relacao de Co-Responsaveis

Argumenta a recorrente que 0s representantes legais da empresa foram incluidos
na qualidade de co-responsaveis pelo crédito tributario. Todavia, diferentemente do
entendimento da recorrente, os sdcios ndo foram responsabilizados solidariamente, mas figuram
no Relatdrio de Vinculos como mecanismo de controle, tendo conteudo meramente informativo.

Neste sentido, este CARF ja consolidou o entendimento de que:

Stmula CARF n° 88: A Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatério de
Representantes Legais - RepLeg” e a “Relagio de Vinculos - VINCULOS”, anexos a
auto de infracéo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Desse modo, ndo merecem prosperar as alegagdes recursais.
Da modificacdo quanto a penalidade aplicada em razdo do novo dispositivo legal

Neste item do recurso, considerando a legislacdo mais benéfica, introduzida
através da MP 449, de 03 de dezembro de 2008, a contribuinte pugna pela revisdo da autuacdo
lavrada para que esta seja consoante com a nova redacao trazida pela MP 449/08.

No que diz respeito a aplicacdo da anterioridade benéfica, entendo que assiste
razdo em parte & contribuinte, pois, na apuragdo do valor devido, deve ser acatada a
retroatividade benigna a partir da comparacéo individualizada do quantum devido a época da
ocorréncia dos fatos geradores com o novo regramento introduzidos através das alteracfes na Lei
8.212/91, implementadas pela Lei n° 11.941/009.

Como razGes de decidir, utilizo-me de parte dos argumentos exarados através do
acorddo numero 2201-008.973, desta turma de julgamento, datado de 09 de agosto de 2021,
cujos trechos pertinentes, transcrevo a seguir:

Diante da inovacdo legislativa objeto da Lei 11.941/09, em particular em razdo do que
dispde o inciso Il do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), que trata da retroatividade da
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multa mais benéfica, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Receita Federal do
Brasil manifestaram seu entendimento sobre a adequada aplicacdo das normas acima
colacionadas, pontuando:

Portaria Conjunta PFGN;RFB n° 14/2009

()

Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, serd
realizada pela comparacdo entre a soma dos valores das multas aplicadas nos
langcamentos por descumprimento de obrigacdo principal, conforme o art. 35 da Lei n°
8.212, de 1991, em sua redacgdo anterior a dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e de
obrigacdes acessorias, conforme 88§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua
redacdo anterior a dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e da multa de oficio calculada na
forma do art. 35-A da Lei n° 8.212. de 1991, acrescido pela Lei n® 11.941, de 2009.

§ 1° Caso as multas previstas nos 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua
redacdo anterior & dada pela Lei n° 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas
isoladamente, sem a imposicdo de penalidade pecuniéria pelo descumprimento de
obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A

da Lei n°® 8.212. de 1991. coma redacdo dada pela Lei n° 11.941. de 2009.

§ 2° A comparagdo na forma do caput devera ser efetuada em relagdo aos processos
conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, os parcelados, 0s ndo-
impugnados, os inscritos em Divida Ativa da Unido e os ajuizados apo6s a publicacdo da
Medida Provis6ria n° 449, de 3 de dezembro de 2008.

Art. 4° O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, em
sua redacdo anterior a dada pela Lei n° 11.941, de 2009, sobre as contribui¢des devidas
a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, devera ser comparado com o
valor das multa de oficio previsto no art. 35-A daquela Lei, acrescido pela Lei n°
11.941, de 2009, e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, sera reduzido aquele
patamar.

Art. 5° Na hipdtese de ter havido lancamento de oficio relativo a contribuices
declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-4 aquela prevista
no art. 35 da Lei n° 8.212. de 1991, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941. de 2009.

Tais conclusdes foram amplamente acolhidas no &mbito deste Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, 0 qual. ainda, sedimentou seu entendimento no sentido de que.
embora a antiga redacdo dos artigos 32 e 35. da Lei n® 8.212. de 1991, ndo contivesse a
expressao "lancamento de oficio"”, o fato de as penalidades serem exigidas por meio de
Auto de Infragdo e NFLD ndo deixaria davidas acerca da natureza material de multas de
oficio de tais exacdes.

No caso de lancamento de oficio de contribuicbes previdenciarias, para os fatos
geradores contidos em sua vigéncia, entendo correta a imposic¢éo das duas penalidades
previstas na legislacdo anterior, ja que tutelam interesses juridicos distintos, uma
obrigacdo principal, de carater meramente arrecadatdrio e outro instrumental, acessorio.
Naturalmente, em razdo de alinhamento pessoal a tese majoritaria desta Corte acerca da
natureza material de multas de oficio de tais exagdes. entendo, ainda, como correto o
entendimento de que, para fins de aplicacdo da retroatividade benigna, deve-se
comparar o somatério das multas anteriores com a nova multa de oficio inserida no art.
35-A da Lei 8.212/91.

Por outro lado. a exigéncia de oficio de contribui¢fes devidas a Terceiros, em razdo de
sua natureza, para os fatos geradores contidos em sua vigéncia, ocorre apenas com a
imputacdo da penalidade prevista na antiga redacdo do art. 35 da mesma Lei.
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Naturalmente, nestes casos, para fins de aplicacdo retroativa da norma eventualmente
mais benéfica, caberia a comparacdo entre tal penalidades prevista anteriormente
anteriores com a nova multa de oficio inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91.

Por fim. caso a exigéncia decorresse de aplicacdo de penalidade isolada por
descumprimento de obrigacdo acessoria (GFIP com dados ndo correspondentes), sem
aplicacdo de penalidade pelo descumprimento de obrigac8o principal, a retroatividade
benigna seria aferidaa partir da comparagdo do valor apurado com base na legislacdo
anterior e o que seria devido pela aplicacdo da nova norma contida no art. 32-A.

No caso especifico de langamentos associados por descumprimento de obrigacdo
principal e acessoria a manifestacdo reiterada dos membros deste Conselho resultou na
edicdo da Simula Carf n° 119, cujo conteido transcrevo abaixo:

Sumula CARF n° 119

No caso de multas por descumprimento de obrigacéo principal e por descumprimento de
obrigacdo acessoria pela falta de declaracdo em GFIP, associadas e exigidas em
lancamentos de oficio referentes a fatos geradores anteriores a vigéncia da Medida
Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade
benigna deve ser aferida mediante a comparagdo entre a soma das penalidades pelo
descumprimento das obriga¢Bes principal e acesséria, aplicAveis a época dos fatos
geradores, com a multa de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

Contudo, tal enunciado de stimula foi cancelado, por unanimidade de votos, em
particular a partir de encaminhamento neste sentido da Conselheira Rita Eliza Reis da
Costa Bacchieri, em reunido da 2* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais
levada a termo no dia 06 de agosto de 2021. quando amparou a medida em manifestacdo
da Procuradoria da Fazenda Nacional sobre a tema, que o incluiu em Lista de Dispensa
de Contestai' e Recorrer (Art.2°, V, VIl e §8§ 3° a 8°. da Portaria PGFN N° 502/2016). o
que se deu nos seguintes termaos:

A jurisprudéncia do STJ acolhe, de fornia pacifica, a retroatividade benigna da regra do
art. 35 da Lei n° 8.212. de 1991, com a redacdo dada pela Lei n°® 11.941. de 2009. que
fixa o percentual maximo de multa moratdria em 20%, em relagdo aos langamentos de
oficio. Nessas hipoteses, a Corte afasta a aplicagdo do art. 35-A da Lei n° 8.212, de
1991, que prevé a multa de 75% para os casos de lancamento de oficio das
contribuigdes previdencidrias, por considerd-la mais gravosa ao contribuinte. O art. 35-
A da Lei 8.212, de 1991. incide apenas em relacdo aos lancamentos de oficio (rectius:
fatos geradores) realizados apds a vigéncia da referida Lei n° 11.941, de 2009, sob pena
de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.

Precedentes: AsInt no REsp 1341733.-SC: REsp 1585929 SP. Agint no AREsp
941.577/SP, Agint no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp 1319947/SC, EDcl no AgRg
no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP, REsp 164S280/SP, AgRg no REsp
576.696/PR, AgRg no REsp 1216186/RS.

Referéncia: Nota SEI n° 27/2019/CRJPGACET/PGFEN-ME, Parecer SEI N°
11315/2020/ME

O referenciado Parecer SEI n° 11315/2020 trouxe, dentre outras, as seguintes
considerac0es:

()

12. Entretanto, o STJ, guardido da legislagdo infraconstitucional, em ambas as suas
turmas de Direito Publico, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n°® 8.212,
de 1991, com a redagdo da Lei n° 11.941, de 2009, que fixa o percentual maximo de
multa morat6ria em 20%, inclusive nas hipdteses de langamento de oficio.
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13. Na linha de raciocinio sustentada pela Corte Superior de Justica, anteriormente a
inclusdo do art. 35-A pela Lei n® 11.941. de 2009. ndo havia previsdo de multa de oficio
no art. 35 da Lei n° 8.212. de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redacdo primeva,
nem na decorrente da Lei n° 11.941, de 2009 (fruto da conversdo da Medida Proviséria
n°449, de 2008).

Vale ressaltar que o cancelamento da simula Carf 119 ainda ndo foi publicado, o que.
por expressa previsdo regimental, exigiria a aplicacdo de seus termos por parte dos
membros desta Turma. Entretanto, o cenario em que a simula em tela foi editada se
mostra

absolutamente incompativel com o verificado nesta data e, muito embora os termos da
legislacdo que rege a matéria evidencie que a manifestacdo da PFGN acima citada ndo
vincula a andlise levada a teimo por este Colegiado. a despeito do entendimento pessoal
deste Relator sobre o tema. estamos diante de um julgamento em segunda instancia
administrativa de litigio fiscal instaurado entre o contribuinte fiscalizado e a Fazenda
Nacional, a qual j& ndo mais demonstra interesse em discutir a forma de aplicagdo da
retroatividade benigna contida na extinta Simula 119.

Assim, ainda que ndo publicado o cancelamento da Simula 119 e da ndo vinculagdo
desta Turma ao Parecer SEI n° 11315/2020, a observacéao de tal manifestacdo da PGFN
impbe-se como medida de bom senso, ja4 que ndo parece razoavel a manutencdo do
entendimento entdo vigente acerca da comparacao das exagdes fiscais sem que haja. por
parte do sujeito ativo da relacdo tributéria, a intencdo de continuar impulsionando a lide
até que se veja integralmente extinto, por pagamento, eventual crédito tributério
mantido. Ademais, neste caso. a manutencdo da exigéncia evidenciaria mécula ao
Principio da Isonomia, j& que restaria diferenciado o tratamento da mesma matéria entre
o contribuinte que. como o recorrente, ja teria sido autuado, e aqueles que estdo sendo
autuados nos procedimentos fiscais instaurados apds a citada manifestacdo da Fazenda.

Portanto, necessario que seja avaliado o alcance da tal manifestacdo para fins de sua
aplicacdo aos casos submetidos ao crivo desta Turma de julgamento.

Neste sentido, considerando que a prépria representacdo da Fazenda Nacional ja se
manifestou pela dispensa de apresentacdo de contestacdo, oferecimento de contranazdes
e interposi¢do de recursos, bem como recomenda a desisténcia dos ja interpostos, para
os periodos de apuragdo anteriores & alteragdo legislativa que aqui se discute (Lei n°
11.941. de 2009). deve-se aplicar, para os casos ainda ndo definitivamente julgados, os
termos ja delineados pela jurisprudéncia pacifica do STJ e, assim, apurar a
retroatividade benigna a partir da comparacéo do quantum devido & época da ocorréncia
dos fatos geradores com o regramento contido no atual artigo 35 da lei .8.212/91, que
fixa o percentual maximo de multa moratdria em 20% mesmo em se tratando de
lancamentos de oficio. Devendo-se aplicar a penalidade que alude art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991, que prevé a multa de. pelo menos, 75%, apenas aos fatos geradores
posteriores ao inicio de sua vigéncia.

Por outro lado, no caso dos autos, deve-se destacar, ainda, que na vigéncia da legislacéo
anterior, havia previsdo de duas penalidades, uma de mora, esta ja tratada no paragrafo
precedente, e outra decorrente de descumprimento de obrigagdo acessoria, esta prevista
no art. 32, inciso 1V, 8§ 4° e 5°, em raz&o da ndo apresentacdo de GFIP ou apresentacdo
com dados ndo correspondentes aos fatos geradores, imposi¢Bes que. a depender o caso
concreto, poderiam alcancar a aliquota de 100%, sendo certo que tal penalidade ndo foi
objeto do citado Parecer SEI 11315/2020.

Como se viu, na nova legislacdo, que tem origem na MP 449/08, o art. 35 da lei
8.212/91 continuou a tratar de multa de mora pelo recolhimento em atraso, passando a
exigir para as contribuicdes previdenciarias a mesma penalidade moratoria prevista para
os tributos fazendarios (art. 61 da Lei 9.430/96). Por outro lado. a mesma MP 449
inseriu o art. 35-A na Lei 8.212/91, e. assim, da mesma fornia, passou a prever, tal qual
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ja ocorria para tributos fazendarios. penalidade a ser imputada nos casos de langamento
de oficio, em percentual basico de 75% (art. 44 da Lei 9.430/96).

Como a tese encampada pelo STJ é pela inexisténcia de multas de oficio na redacéo
anterior do art. 35 da Lei 8.212/91, resta superado o entendimento deste Conselho
Administrativo sobre a natureza de multa de oficio de tal exigéncia

Por outro lado. ndo sendo aplicavel aos periodos anteriores a vigéncia da lei 11.941/09 o
preceito contido no art. 35-A. a multa pelo descumprimento da obrigacdo acessoria
relativo a apresentacdo da GFIP com dados ndo correspondentes (declaracdo inexata), ja
ndo pode ser considerada incluida na nova penalidade de oficio, do que emerge a
necessidade de seu tratamento de forma autbnoma.

Assim, considerando a mesma regra que imp0e a aplicacao a fatos pretéritos da lei que
comina penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da pratica da
infracdo. conforme art. alinea "c", inciso Il do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), e de
rigor que haja comparacgdo entre a multa pelo descumprimento de obrigagdo acessoria
amparada nos 8§ 4°e 5°, inciso 1V, do art. 32 da Lei 8.212/91, com a nova penalidade
por apresentacdo de declaracéo inexata, a saber, o art. 32-A da mesma Lei.

Assim, temos as seguintes situages:

- 0s valores lancados, de oficio, a titulo de multa de mora, sob amparo da antiga redagéo
do art. 35 da lei 8.212/91, incidentes sobre contribui¢des previdenciérias declaradas ou
ndo em GFIP e, ainda, aquela incidente sobre valores devidos a outras entidades e
fundos (terceiros), para fins de aplicacdo da norma mais benéfica, deverdo ser
comparados com o que seria devido pela nova redagdo dada ao mesmo art. 35 pela Lei
11.941/09:

- 0s valores lancados, de forma isolada ou ndo. a titulo da multa por descumprimento de
obrigag&o acessdria a que alude os 88 4° e 5°, inciso 1V, do art. 32 da Lei 8.212/91, para
fins de aplicagdo da norma mais benéfica, deverdo ser comparados com o que seria
devido pelo que dispGe o art. o0 art. 32-A da mesma Lei:

Portanto, no caso em apreco, impde-se afastar a aplicacdo do art. 35-A da Lei n°
8.212/91, devendo ser aplicada a retroatividade benigna a partir da comparagdo, de
forma segregada, entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redagéo do art.
35 da lei 8.212/91. J& em relacdo & multa por descumprimento de obrigacao acessoria a
que alude os 8§ 4° e 5°, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicacdo da
norma mais benéfica, esta devera ser comparada com o que seria devida a partir do art.
art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.

Da Taxa Selic

As multas proporcionais aplicadas em langcamento de oficio, por descumprimento
a mandamento legal que estabelece a determinagéo do valor de tributo administrado pela Receita
Federal do Brasil a ser recolhido no prazo legal, estdo inseridas na compreensdo do 8 3° do
artigo 61 da Lei n° 9.430/1996, sendo, portanto, suscetiveis a incidéncia de juros de mora a taxa
Selic.

Corroborando com o entendimento supra, essa matéria foi objeto da Sumula
Vinculante n. 108:

Sumula CARF 108: Incidem juros moratorias, calculados a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de
oficio.
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Desse modo, ndo merecem prosperar alegacOes recursais quando relacionadas a
aplicacdo da taxa SELIC..

Da Representacdo Fiscal para Fins Penais

A recorrente se insurge contra a Representacdo Fiscal para Fins Penais efetuada
pela autoridade fiscal, todavia, esse tema ndo comporta maiores digressdes por esta instancia
julgadora, em face da aplicacdo da Sumula CARF n° 28, que estabelece:

Slimula CARF n° 28:

O CARF néo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Sem raz&o a recorrente.

No tocante as decisGes administrativas apresentadas pela contribuinte, ha que ser
esclarecido que as decisGes administrativas, mesmo que proferidas pelos érgdos colegiados, sem
que uma lei Ihes atribua eficacia normativa, ndo se constituem como normas complementares do
Direito Tributario. Destarte, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente
aplicam-se sobre a questdo analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litigios.
Assim determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisBes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemética dos
recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatoria pelo
CARF. Veja-se o0 que dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

()

8§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152,
de 2016).

Quanto a entendimentos doutrindrios, tem-se que, apesar dos valorosos
ensinamentos que possam trazer aos autos, 0s mesmos ndo sdo normas da legislacao tributéria e,
por conta disso, ndo sdo de seguimento obrigatorio.

Conclusao

Por todo o exposto e por tudo o que consta nos autos, conheco do presente
recurso dar provimento parcial para exonerar o crédito lancado decorrente da falta de inscrigcdo
no Programa de Alimentacdo do Trabalhador, bem assim, para determinar a aplicagdo da
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retroatividade benigna mediante a comparacdo das multas previstas na antiga e na nova redacao
do art. 35 da Lei 8.212/91.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita



